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PROJETO DE LEI Nº 1 5 , DE 2019 
(Do Sr. Rodrigo Agostinho) 

Dispõe sobre as condições para o uso de 
dinheiro em espécie em transações de 
qualquer natureza, bem como para o 
trânsito de recursos em espécie em todo o 
território nacional. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. A Lei estabelece regras e condições para o uso de dinheiro em 

espécie em transações de qualquer natureza, bem como para o trânsito de recursos 

em espécie em todo o território nacional. 

Art. 2°. É vedado o uso de dinheiro em espécie em tran,ações 

comerciais ou pro- fissionais de qualquer natureza que envolvam montantes iguais ou 

superiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), ou seu equivalente em moeda estrangeira, 
/ 

valor que poderá ser alterado por decisão do Conselho de Controle_.,de Atividades 

Financeiras. 

§1°. O descumprimento dessa regra sujeitará os recursos à apreensão 

e, se não comprovada sua origem e destinação lícitas, ao confisco, respeitando-se o 

princípio do contraditório e da ampla defesa. 

§2°. Caso comprovada a origem e destinação lícita dos recursos 

movimentados em descumprimento a essa regra, os envolvidos na transação ficarão 

sujeitos à pena de multa de até 20% do valor em espécie utilizado, cujos critérios de 

aplicação serão regulamentados em decreto. 
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§3°. Cabe ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras o 

procedimento de justificação, bem como a aplicação das penas de confisco e multa, 

que serão rever- tidos em favor do órgão e destinados ao financiamento da atividade 

de prevenção e combate à lavagem de dinheiro, corrupção e terrorismo. 

Art. 3°. É vedado o pagamento de boletos, faturas ou documentos 

equivalentes de valor igual ou superior a R$ 5.000,00 {cinco mil reais), ou o seu 

equivalente em moeda estrangeira, em espécie, devendo ser realizados por meios 

que assegurem a identificação do pagador e do beneficiário, valor que poderá ser 

alterado por decisão do Conselho de Controle de Atividades Financeiras. 

Parágrafo único. O limite referido neste artigo se aplica também para o 

pagamento de impostos. 

Art. 4°. O limite referido no art. 3° será de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

ou seu equivalente em moeda estrangeira, sempre que o pagamento for realizado por 

pessoas naturais não residentes em território nacional, desde que não atuem na 

qualidade de empresários ou comerciantes. 

Art. 5°. Para fins de cômputo dos limites referidos nos arts. 3° e 4°, são 

considerados, de maneira agregada, todos os pagamentos associados à compra e 

venda de bens ou prestação de serviços. ainda que não excedam aqueles limites se 

considerados fracionadamente. 

Art. 6°. O disposto nesta Lei não é aplicável às operações com 

instituições financeiras que recebam depósitos, prestem serviços de pagamento, 

emitam moeda eletrônica ou realizem operações de câmbio manual, nos pagamentos 

decorrentes de decisões ou ordens judiciais e em situações excepcionais previstas 

em lei especial. 

Art. 7°. É vedado o trânsito de recursos em espécie em valores 

superiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), ou seu equivalente em moeda 

estrangeira, salvo se comprovadas a origem e a destinação lícita dos recursos. Esse 

valor poderá ser alterado por decisão do Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras. 

§1°. Não está abrangido nesta proibição o transporte realizado por 

' 



• • CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federa! Rodrigo Agostinho 

instituições financeiras, nos termos do art. 17 da Lei n. 4595, de 1964, e outras 

entidades autorizadas por lei. 

§2°. O descumprimento dessa regra sujeitará os recursos à apreensão 

e, se não comprovada sua origem e destinação lícitas, ao confisco, respeitando-se o 

princípio do contraditório e da ampla defesa. 

§3°. Cabe ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras o 

procedimento de justificação bem como a aplicação das penas de confisco e multa, 

que serão rever- tidos em favor do órgão e destinados ao financiamento da atividade 

de prevenção e combate à lavagem de dinheiro, corrupção e terrorismo. 

Art. 8°. Ressalvadas situações que legitimem o recebimento recente de 

tais recursos, é vedada a posse de recursos em espécie em valores superiores a R$ 

300.000,00 (trezen- tos mil reais), ou seu equivalente em moeda estrangeira, valor 

que poderá ser alterado por decisão do Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras. 

§1°. Não estão abrangidas nesta proibição as instituições financeiras, 

nos termos do art. 17 da Lei n. 4.595, de 1964, e outras entidades autorizadas por lei. 

§2°. Por recente, considera-se o recebimento dos recursos efetivado nos 

7 dias úteis anteriores. 

§3°. Não legitimam o recebimento dos recursos as situações em que o 

trânsito ou recebimento dos recursos aconteceu em violação a esta lei ou qualquer 

outra dispo- sição legal ou regulamentar. 

§4°. O descumprimento dessa regra sujeitará os recursos à apreensão 

e, se não comprovada sua origem e destinação lícitas, ao confisco, respeitando-se o 

princípio do contraditório e ampla defesa. 

§5°. Caso comprovada a origem e destinação lícita dos recursos 

movimentados em descumprimento a essa regra, os envolvidos na transação ficarão 

sujeitos à pena de multa de até 20% do valor em espécie movimentado, cujos critérios 

de aplicação serão regulamentados em decreto. 

§6°. Cabe ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras o 

procedimento de justificação bem como a aplicação das penas de confisco e multa, 
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que serão revertidos em favor do órgão e destinados ao financiamento da atividade 

de prevenção e combate à lavagem de dinheiro. corrupção e terrorismo. 

Art. 9°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Esta proposta tem como objetivo prevenir a utilização dos sistemas 

econômicos para a prática dos ilícitos previstos na Lei n. 9.613, de 3 de março de 

1998, bem como estabelecer regras e condições para o uso de dinheiro em espécie 

em transações de toda natureza realizadas no comércio de bens e serviços. 

Além disso, o trânsito de dinheiro em espécie facilita a lavagem de 

recursos em atividades de corrupção, a sonegação fiscal e, ademais, oportuniza a 

prática de crimes como assaltos a bancos, arrombamentos de caixas eletrônicos, 

entre outros. 

Em diversas operações do Ministério Público e da Polícia Federal, 

identificou-se que o repasse de valores em espécie é uma das principais maneiras de 

lavar dinheiro e um dos principais modos de circular propinas, dada a dificuldade de 

rastrear os recursos, identificar as origens e o destino e sua relativa "invisibilidade" 

para as autoridades públicas. Exemplo quase anedótico foi a descoberta de 

apartamento, vinculado a político de visibilidade, com malas e caixas contendo mais 

de R$ 50 milhões em espécie. 

Ciente desse fato, a Receita Federal do Brasil instituiu, por meio da 

1 nstrução Normativa nº 1761, de 20 de novembro de 2017, a obrigação aos 

contribuintes, pessoas física ou jurídica, de prestar informações à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) relativas a operações, em espécie, decorrentes de 

alienação ou cessão onerosa ou gratuita de bens e direitos, prestação de serviços, 

aluguel ou outras operações cuja soma seja igual ou superior a R$ 30.000,00 (trinta 

mil reais), ou o equivalente em outra moeda. 

Medidas semelhantes já foram implementados em diversos países. Nos 

Estados Unidos, as instituições financeiras devem comunicar todas transações em 

espécie acima de US$ 10.000 (dez mil dólares americanos) a uma central 
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supervisionada pelo FinCen (Unidade de Inteligência Financeira - UIF norte­

americana). Em 2003, o Canadá implementou um sistema sob o qual transações em 

espécie iguais ou superiores a CAN$10.000 (dez mil dólares canadenses) devem ser 

comunicadas. As comunicações são efetuadas para a UIF canadense. Transferências 

internacionais por cabo acima do mesmo montante tam- bém devem ser 

comunicadas. Uma obrigação similar existe na Austrália: transações em especIe 

envolvendo recursos (moeda ou papel moeda) no equivalente a AU$ 10.000 (dez mil 

dólares australianos) ou mais e todas as transferências internacionais por cabo 

devem ser comunicadas à autoridade competente. 

Na Europa, diversos países implementaram medidas que vão além da 

comunicação de transações envolvendo valores em espécie e visam estabelecer 

restrições e limitações ao uso de dinheiro vivo. Portugal publicou o novo artigo da Lei 

Geral Tributária, intitulado "Proibição de pagamento em numerário", em agosto de 

2017. O artigo proíbe pagar ou receber em numerário as transações de qualquer 

natureza que envolvam montantes iguais ou superiores a€ 3.000 (três mil euros), ou 

o seu equivalente em moeda estrangeira. Na Itália, desde 2011, estão proibidas 

transações em espécie acima de € 2.999,99 por pagamento. Na Grécia a limitação é 

de€ 1.500. Na Bélgica, o limite para pagamentos em espécie é de€ 3.000 (três mil 

euros). 

O Brasil, com um dos sistemas bancários mais desenvolvidos do mundo, 

proporciona todas as condições para que operações financeiras possam ser feitas 

sem a necessidade de se portar dinheiro em espécie, o que facilitaria, ainda, o 

rastreamento dessas operações. 

Assim, faz-se necessário o debate desta proposta para que se possam 

estabelecer mecanismos para a redução da circulação do dinheiro em espécie, o que 

proporcionaria grandes benefícios à sociedade, quanto à prevenção e combate à 

corrupção, à lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo. 

Esta proposta faz parte de um conjunto de 70 novas medidas contra a 

corrupção produzidas após amplo processo de consulta do qual participaram mais de 

200 organizações e especialistas no tema e coordenado pela Transparência 
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Internacional Brasil e pelas Escolas de Direito Rio e São Paulo da Fundação Getúlio 

Vargas. É a resposta da sociedade para este que é um dos maiores problemas de 

nosso país. 

Pelos motivos explicitados anteriormente, solicito aos eminentes 

parlamentares apoio na aprovação desta importante matéria , que dispõe maior 

controle e estabelece condições para o uso de dinheiro em espécie em transações de 

qualquer natureza, bem como para o trânsito de recursos em espécie em todo o 

território nacional. 0 4 Fl:V. LU!9 
Sala das Sessões, em de Fevereiro de 2019. 

. l 
Rodrig'o Àgostinho 
Deputado Federal 
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